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SEÇÃO V

VARAS - COMARCA DA CAPITAL

VARA DE EXECUÇÕES DE MEDIDAS E PENAS ALTERNATIVAS

RELAÇÃO DE INSTITUIÇÕES COM PRESTAÇÃO DE CONTAS HOMOLOGADAS CONFORME EDITAL DE SELEÇÃO DE 
PROJETOS Nº. 01/2023-VEMEPA/TJAM - REFERENTE A JUNHO/2025

Nome da 
Instituição

Número do 
Procedimento 

Administrativo (SEI!)
Título do Projeto

Data da 
prestação de 

contas

Data da 
Homologação

Valor Contemplado

Instituto PCP 
Juntos Somos 
Mais Fortes CNPJ: 
22.485.782/0001-39

2024/000005269-00
“Curso Básico 

de Técnico em 
Administração.l”

27/03/2025 10/06/2025

R$ 9.627,30 (nove 
mil, seiscentos e 
vinte e sete reais e 
trinta centavos)

Instituição: 
Inspetoria 
Laura Vicuna/ 
Casa Mamãe 
Margarida CNPJ: 
04.566.352/0001-60

2024/000040558-00

Refrigeração 
dos ambientes 
do Serviço de 
Acolhimento “Casa 
Mamãe Margarida”

27/02/2025 10/06/2025

R$ 9.968,00 (nove 
mil, novecentos 
e sessenta e oito 
reais)

Instituição: 
Centro Social 
Vida Alegre CNPJ: 
15.769.227/0001-73

2024/000042106-00

Aquisição de 
material permanente 
para atender as 
necessidades 
de cozinha da 
Instituição.

07/01/2025 10/06/2025
R$ 9.981,00 (nove 

mil, novecentos e 
oitenta e um reais)

RELAÇÃO DE PAGAMENTO À VÍTIMA, REFERENTE À PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA, CONFORME ARTIGOS 4º E 12 
DA RESOLUÇÃO Nº 558, DE 6 DE MAIO DE 2024 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA.

PERÍODO DE JUNHO DE 2025.

Conta Autor / Reclamante
Réu / Reclamado Processo Saldo

3205/040/02238250-1 AGUA DE MANAUS 09107926020248040001 128,03

LADIOZIRA NUNES AMORIM

3205/040/02240377-0 MINISTERIO PUBLICO 50004818120238040001
174,88

IGOR REIS DE MENEZES
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3205/040/02242712-2 MINISTERIO PUBLICO DO 
ESTADO DO AMAZONAS

50005460820258040001 3.550,08

LIDIANNE LAVOR CRUZ 
TAMER

3205/040/02252353-9 MINISTERIO PUBLICO 06947456320228040001 4.576,12

NELSON MATHIAS DA COSTA 
JUNIOR

VARAS- COMARCAS DO INTERIOR

MANACAPURU

1ª Vara

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS
COMARCA DE MANACAPURU
Fórum de Justiça Des."Alcemir Figliuolo"- Rua Almirante Tamandaré, 1164 - Aparecida - Manacapuru/AM - CEP: 69.400-906 

- Fone: (92)2129-6843 - E-mail: 1vara.manacapuru@tjam.jus.br´

PORTARIA 005/2025

A Excelentíssima Senhora Doutora BÁRBARA MARINHO NOGUEIRA, Juíza de Direito, Titular da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Manacapuru, no uso de suas atribuições legais e etc.,

CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 241/2015 – CGJ/AM, que dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de inspeções 
nos cartórios das unidades judiciárias de primeira instância do Poder Judiciário do Amazonas;

RESOLVE: 

Art. 1º. ESTABELECER o período de 16 a 18 de julho do corrente ano, no horário de 8h as 14h, para realização de INSPEÇÃO 
ORDINÁRIA ANUAL, na 1ª Vara da Comarca de Manacapuru;

Art. 2º. SUSPENDER parcialmente o expediente, nesta Vara, no período e horário delineado, mantendo-se a audiência de instrução 
previamente estabelecida, excepcionando-se os casos e medidas urgentes. 

Art. 3º. DESIGNAR o servidor Alexandre Souza Xavier para secretariar os trabalhos, auxiliado por Ronald Nery da Costa Pereira, 
auxiliar judiciário.

Art. 4º. ENCAMINHAR cópias desta Portaria aos representantes do Ministério Público, Defensoria Pública e Ordem dos Advogados 
do Brasil, Seccional Amazonas, para ciência;

Art. 5º. COMUNICAR à Corregedoria-Geral de Justiça – AM sobre o período defi nido para realização da inspeção, para fi ns de 
acompanhamento, encaminhando, na mesma oportunidade, os dados dos membros da comissão;

Art. 6º. ORDENAR que, ao fi nal da inspeção, a secretária, no prazo de 10 (dez) dias, apresente relatório circunstanciado, contendo 
necessariamente todas as informações dispostas no parágrafo 3º, do artigo 3º, do Provimento nº 241/2015 – CGJ/AM.

Art. 7º. Esta Portaria entre em vigor na data de sua Publicação. 

Publique-se no Diário de Justiça Eletrônico. 

Manacapuru, 15 de julho de 2025.
    

BÁRBARA MARINHO NOGUEIRA
Juíza de Direito


